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REQUERIMENTO NO 1111 1172/2019 : 2019

(Do Sr. Deputado REGINALDO SARDINHA)

Requer o encaminhamento de

solicitação de informações ao Serviço

de Limpeza Urbana sobre as mudanças

promovidas pelos novos contratos de
limpeza urbana.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal,

Requeiro, nos termos dos art. 60, inc. XXXlll da Lei Orgânica do Distrito Federal

e art. 15, inc. 1111 art. 39, $ 2', inc. Xll e art. 40, ambos do Regimento Interno desta

Casa, que sejam solicitadas ao Serviço de Limpeza Urbana, por intermédio da Mesa

Diretora, sob pena de crime de responsabilidade, o envio de informações abaixo

relacionadas, no prazo máximo de 30 dias: #
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1. Se as mudanças promovidas pelos novos contratos de limpeza urbana.

especialmente a adoção da coletiva seletiva em dias alternados, foram

precedidas de consulta às comunidades afetadas e diálogo com as

entidades comunitárias.
h

2. Os critérios a serem adotados na designação dos locais onde serão

instaladas as novas lixeiras, contêineres e pontos de entrega voluntária.

3. Os locais e o cronograma de instalação das lixeiras, contêineres e pontos

de entrega voluntária nas regiões abrangidas pelo Conjunto Urbanístico de

Brasília, a saber: Plano Piloto de Brasília, Cruzeiro e Áreas Octogonais,

Sudoeste e Candangolândia.

4 Os dias e horários da cometa de orgânicos e rejeitos no Plano Piloto de
Brasília.
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JUSTIFICAÇÃO

Os novos contratos de limpeza urbana assinados pelo Serviço de Limpeza

Urbana resultaram em insatisfação nas comunidades, conforme depreendemos em

diálogos com as entidades comunitárias das cidades. Por outro lado, é grande a

expectativa em relação à instalação de novas lixeiras, contêineres e pontos de entrega

voluntária, uma vez que os atuais estão, em maioria, sem condições de uso.

Nesse sentido, é mister que o Poder Legislativo exerça a fiscalização dos

serviços prestados pelo Serviço de Limpeza Urbana, de maneira a contribuir com o

aprimoramento institucional do órgão, com vistas ao atendimento adequado dos

pleitos dos moradores.

Desta forma, tencionamos indagar ao Serviço de Limpeza Urbana se as

mudanças promovidas pelos novos contratos de limpeza urbana, especialmente a

adoção da coletiva seletiva em dias alternados, foram precedidas de consulta às

comunidades afetadas e diálogo com as entidades comunitárias, em obediência ao

princípio da publicidade, e quais os critérios a serem adotados na designação dos

locais onde serão instaladas novas lixeiras, contêineres e pontos de entrega
voluntária.

Em atenção a reclamação de moradores do Plano Piloto, questionamos, ainda,

os locais e o cronograma de instalação dos produtos de armazenamento do lixo nas

regiões abrangidas pelo Conjunto Urbanístico de Brasília, bem como os dias e

horários da cometa dos orgânicos e rejeitos no Plano Piloto de Brasília.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares na aprovação da

presente proposição.

Sala das Sessões. em de novembro de 2019

REGIN.
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Assunto: Distribuição do Requerimento ne 1.172/19

Autoria: Deputado (a) Reginaldo Sardinha(AVANTE)

Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora

para as providências de que trata o Art. 40, 1 do Regimento Interno,
observado o prazo disposto no $ 2Q do mesmo artigo.

Em 21/11/19

UABéELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial


